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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao projeto de lei nº 60 de 2025, em situação assim descrita: 

Altera a Lei Municipal n° 5.902, de 2023 que dispõe sobre a criação do Programa Auxílio Transporte Escolar a estudantes de ensino médio cursos de nível técnico e ensino superior (universiátio) e dá outras providências. 

Inicialmente, verifica-se que a matéria se encontra prevista nas competências legislativas conferidas aos Municípios, conforme prevê a Constituição Federal (art. 23, V) e a Lei Orgânica Municipal (art. 4º, XI e XVIII) quanto à autonomia deste ente federativo para dispor sobre determinados assuntos de interesse local.

Da mesma forma, considerando que a matéria trata sobre prestação e funcionamento de serviços públicos locais, legítima será a iniciativa da lei pelo Poder Executivo, igualmente com base na Lei Orgânica do Município (art. 87, X). 

Quanto ao conteúdo, a proposta legislativa tem como finalidade atualizar os valores diários do auxílio financeiro pago aos estudantes beneficiários do programa, em razão de fatores econômicos recentes que elevaram o custo do transporte escolar e intermunicipal. 


Do ponto de vista material, a Constituição Federal (art. 212) estabelece a obrigatoriedade de aplicação de percentual mínimo de recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino infantil e fundamental, que são de responsabilidade dos Municípios. 


Todavia, desde que atendidas plenamente essas etapas de ensino, não há vedação para que o Município disponibilize apoio a estudantes do ensino médio, técnico ou superior, inclusive aqueles pertencentes ao sistema privado de ensino, desde que observadas determinadas condições legais:

1. Não utilização de recursos vinculados à educação obrigatória;

2. Existência de dotação orçamentária específica e previsão no Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA);

3. Observância dos arts. 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), incluindo estimativas de impacto orçamentário e financeiro;
4. Tratamento isonômico entre os beneficiários, sem estabelecimento de restrições indevidas.


Quanto à operacionalização do programa, especialmente quando envolver repasse de recursos a associações de estudantes ou entidades similares, o modelo de execução deverá observar o marco legal das parcerias com organizações da sociedade civil (Lei Federal nº 13.019/2014), mediante:

· Apresentação de plano de trabalho pela entidade interessada;

· Análise e aprovação pela Administração Pública;

· Celebração de termo de colaboração ou de fomento, conforme o caso.


Além disso, conforme art. 184 da nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), eventuais repasses a entidades privadas devem seguir os requisitos legais aplicáveis, especialmente no tocante à responsabilização pela execução e prestação de contas dos recursos públicos.

Diante do exposto, desde que observados os limites orçamentários e fiscais, bem como as exigências legais relativas à execução dos gastos públicos e às parcerias com entidades da sociedade civil, a proposição é juridicamente viável e poderá seguir os trâmites regimentais no processo legislativo.

Três Passos, 21 de maio de 2025. 

______________________________
Cristina Käfer
    
  Procuradora Jurídica
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